
f 

, 

l!:stado cte Mato OroSlS:U 

P.Executivo 

D.Oficial 10/10/66 . 

LEI li' 2 69;;, DE' 5 DE OI1romiO DE 1 966. 

Àbre, DO Corrente axeroioio,no 
!esouro do Estado, o cr4dito eap~ 

oial de· Cr$ 30.000,000, para o f1III 

que e.peoifioa. 

(Ql @IllW~Ill00$!OOI@1D ©@ M$1i' AOOI@ I!il~ IMA 1i'® @1ll®f!l5®. : 
Jaço saber que a Àssembléia Legislativa do Estado decre -

ta e eu sanoiono a seguinte lei: 
Àrtigo la - lioa aberto, no oorrente ex.rcioio no f~ 

souro do Estadõ, o orédito espeoial de Cr$ 30.000,000 (!rinta 
KilhÕes de C~zeiroB9, deatinado a auxílio 1 Prefeitura MUni 
oipal de !rês 14&888; para aerviço de água, esgoto e oalçamea 
to daquela cidade. 

Artigo 21 - À despesa decorrente oom a execução da p~ 
sente Lei, correrá 1 ccnta do excea80 de arrecadação que os 
índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~ 
blicação, revogadas as disposições em oontrário. 

Palll:cio Àlencastro, em Cuiabá ,5 de outubro de 1 966, 
.' 1451 da Independênoia e 781 da RepÚblioa. 
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